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INTERESSADO - FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS E BIOLÓGICAS DE BOTUCATU 

ASSUNTO     - Contratação do Professor Clóvis Teixeira de Almeida 

junto ao Departamento de Medicina Veterinária. 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU 

RELATOR     - Conselheiro LUIZ FERREIRA MARTINS 

HISTÓRICO: 

O Sr. Diretor encaminha proposta de contratação do Sr. 

CLÓVIS TEIXEIRA DE ALMEIDA, aprovado em concurso público, para 

preenchimento da vaga existente no Departamento de Medicina 

Veterinária, disciplina de Patologia Clínica, para exercer em RDIDP, 

as funções de Professor-Assistente pelo prazo de 730 dias. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

O candidato concluiu o curso de Medicina Veterinária, em 

1971, pela Faculdade interessada e, embora recém-formado, apresenta 

já um razoável currículo, onde se destacam: 

- frequência a 4 cursos de especialização; 

- participação em 4 Jornadas cientificas, com apresentação 

de 2 trabalhos; 

- 1 trabalho de pesquisa enviado para publicação; 

- 3 estágios realizados em Semiologia e Cirurgia 

Veterinária; 

- outras atividades de caráter técnico e administrativo. 

Justifica o Sr. Diretor a necessidade de contratação, 

considerando que a área de Patologia Clínica composta de 4 disciplinas, 

conta com apenas 3 docentes, que estão sobrecarregados com as 

atribuições, didáticas e clínicas junto ao ambulatório veterinário, 

além do atendimento na zona rural. Por isso mesmo foi o candidato 

contratado, a título precário, com aprovação da CESESP. 

O plano de pesquisa, destinado a CPRTI, encontra se também 

juntado ao processo. 

CONCLUSÃO: 

Pela análise do currículo do candidato e baseado ainda nas 

considerações do Departamento interessado, nada tenho a opor quanto 

ao mérito da contratação do candidato, nas condições pleiteadas. 

São Paulo, 31 de julho de 1972 

a)Conselheiro LUIZ FERREIRA MARTINS 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, na sessão realizada 

nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a 

conclusão do voto do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: Paulo Teixeira de 

Camargo, Amélia A. Domingues de Castro, Laerte Ramos de Carvalho, Luiz 

Ferreira Martins, Moacyr E. Vaz Guimarães, Oswaldo A. Bandeira de Mello 

e Wlademir Pereira. 

Sala das sessões da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, 

em 31 de julho de 1972. 

a) Conselheiro PAULO GOMES ROMEO - Presidente 
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